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	Processo nº 1074/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Santo Antônio de Leverger – Proc. 215/08 da 38ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral com pedido liminar

Recorrentes: COLIGAÇÃO LEVERGER NO RUMO CERTO e FAUSTINO DIAS NETO

Recorrido: COLIGAÇÃO AVANÇA LEVERGER

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela COLIGAÇÃO LEVERGER NO RUMO CERTO e FAUSTINO DIAS NETO, buscando ver reformada a sentença proferida pelo MM. Juiz da 38ª Zona Eleitoral (Santo Antônio de Leverger), que, julgando procedente Representação ofertada pela COLIGAÇÃO AVANÇA LEVERGER, os condenou a pagamento de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), por veiculação de propaganda eleitoral em local proibido.

Alegam os recorrentes que o julgador não considerou que não tinham conhecimento da propaganda, que ao tomarem dela ciência promoveram a imediata retirada, que se trata de caso isolado e que não há prova de quem efetivamente promoveu a fixação da placa naquele local proibido pela legislação.

As contrarrazões vieram às fls. 69/72 afirmando que as fotos atestam de forma insofismável a prática da propaganda em área pública, no caso, a Rodovia Palmiro Paes de Barros, contrariando o disposto no art. 37 da Lei 9.504/97,  e que os recorrentes não lograram êxito em demonstrar que a fixação da propaganda fora realizada por terceiros e que dela não tinham conhecimento.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Compulsando os autos, vê-se que a aplicação da multa pelo Magistrado, na verdade, decorreu do fato de os ora recorrentes não terem feito prova nos autos de que cumpriram a determinação daquele juízo de retirada imediata da propaganda irregular.

Limitaram-se os recorrentes tão-somente a afirmar o cumprimento da determinação, sem fazer prova nos autos, o que não basta para afastar a aplicação da penalidade.

Assim, face ao exposto, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá/MT, 07 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral  
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